
 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal
										                   

www.lins.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins

 	 Sexta-feira, 28 de junho de 2019			   Ano III | Edição nº 360			   Página 1 de 30

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Lins garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site 
www.lins.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Lins, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Lins poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.lins.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE LINS

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 6.786, DE 26 DE JUNHO DE 2019
Abre crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 23.000,00, 
destinado à complementação da 
contrapartida para a construção da 
Praça das Cerejeiras - Secretaria 
de Desenvolvimento Sustentado e 
Turismo.

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou 
e eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar 
a abertura de crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), destinado à 
complementação da contrapartida para a construção da 
Praça das Cerejeiras, conforme previsto nos artigos 40 a 
43, da Lei Federal nº 4320, de 17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional suplementar que ora se 
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:
02.10.00 – SECR. MUN. DESENV. SUST. TURISMO – SEDESU

02.10.01 - SECR. MUN. DESENV. SUST. TURISMO – SEDESU

15.695.0065-1.650 – PROPOSTA 36871/18 - CONSTR. PRAÇA DAS 
CEREJEIRAS E PAVIMENTAÇÃO ACESSO

554–4.4.90.51.00–01 – Obras e instalações…….............R$ 23.000,00

TOTAL.................................. …..................R$ 23.000,00

Art. 3º – Constitui recurso ao crédito adicional 
suplementar autorizado no artigo 2º, a anulação da 
dotação de despesa a seguir:
02.13.00 – MANUTENÇÃO DA SERIP

02.13.02 – DIVISÃO DE PROJETOS E CONVÊNIOS

04.122.0007-2.986 – MANUTENÇÃO DE POLO DA UNIVESP – 
CONVÊNIO 84/2018

771–3.3.90.39.00–01 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica….................R$ 23.000,00

TOTAL..................……......................R$ 23.000,00

Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, 
no que couber, as Leis nºs: 6.625, de 11/06/18 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO) e 6.531, de 16/11/17 
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 26 de junho de 2019

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 26 de junho de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

LEI Nº 6.787, DE 26 DE JUNHO DE 2019
Abre crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 295.000,00, destinado à 
manutenção da alimentação escolar 
no município de Lins/SP.

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou 
e eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º – Fica autorizado o Poder Executivo a realizar 
a abertura de crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 295.000,00 (duzentos e noventa e cinco mil reais), 
destinado à manutenção da alimentação escolar no 
município de Lins/SP, conforme previsto nos artigos 40 a 
43, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional suplementar que ora se 
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:
02.02.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02.02.05 – DIVISÃO DE NUTRIÇÃO/COZINHA PILOTO

12.306.0112-2.128 – MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR

216-3.3.90.30.00-05-220.0003 - Material de Consumo............. …......R$ 
150.000,00

12.306.0116-2.128 – MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR

217-3.3.90.30.00-05-213.0002 - Material de Consumo..............….….....…
R$ 60.000,00
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12.306.0139-2.478 – MANUTENÇÃO DA COZINHA PILOTO

240-3.3.90.39.00-05-220.0002 - Material de Consumo.......................R$ 
25.000,00

12.362.0043-2.128– MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR

215-3.3.90.30.00-05-230.0003 - Material de Consumo...................R$ 
60.000,00

TOTAL.............................................R$ 295.000,00

Art. 3º – Constitui recurso ao crédito adicional 
suplementar autorizado no artigo 2º, a anulação da 
dotação de despesa a seguir:
02.03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SESA

02.03.07 – CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – C.A.P.S.

10.303.0075-2.987 – Rem. Serv. Ativ. Aos Prest. Conv. - SUS

395–3.3.90.39.00–05–300.0091–Outros Serviços de Terceiros–Pessoa 
Jurídica.........R$ 295.000,00

TOTAL..............................................R$ 295.000,00

Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, 
no que couber, as Leis nºs: 6.625, de 11/06/18 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO) e 6.531, de 16/11/17 
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 6º – Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 26 de junho de 2019

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 26 de junho de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

LEI Nº 6.788, DE 26 DE JUNHO DE 2019
Autoriza o Executivo a pagar a 
premiação do “2º Concurso de 
Contos Cidade de Lins/SP” e dá 
outras providências.

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou 
e eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a cobrir as 
despesas de pagamento da premiação do “2º Concurso 
de Contos Cidade de Lins/SP”, no valor bruto total de R$ 
7.142,83 (sete mil, cento e quarenta e dois reais e oitenta 
e três centavos).
§ 1º - A premiação ocorrerá de acordo com as classificações abaixo:

I - 1º lugar: R$ 2.142,85 (dois mil, cento e quarenta e dois reais e oitenta 
e cinco centavos) e certificado;

II - 2º lugar: R$ 1.714,28 (um mil, setecentos e quatorze reais e vinte e 
oito centavos) e certificado;

III - 3º lugar: R$ 1.428,57 (um mil, quatrocentos e vinte e oito reais e 
cinquenta e sete centavos) e certificado;

IV - 4º lugar: R$ 1.142,85 (um mil, cento e quarenta e dois reais e oitenta 
e cinco centavos) e certificado;

V - 5º lugar: R$ 714,28 (setecentos e quatorze reais e vinte e oito 
centavos) e certificado.

§ 2º – A premiação prevista no § 1º, refere-se ao valor bruto, sobre o 
qual incidirá a retenção do Imposto de Renda, conforme previsão legal.

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei 
onerarão a seguinte dotação orçamentária:
02.01.00 – GABINETE DO PREFEITO

02.01.10 - DIVISÃO DE CULTURA

13.392.0048-2.160 - MANUTENÇÃO DAS FESTIVIDADES DO 
MUNICÍPIO

3.3.90.31.00-01 - Premiações Cult. Artíst. Cient. Desp. e 
Outras.......................R$ 7.142,83

Ficha 0074

Art. 3º - Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, 
no que couber, as Leis nºs: 6.625, de 11/06/18 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO) e 6.531, de 16/11/17 
(Plano Plurianual – PPA) e suas alterações.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 26 de junho de 2019

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 26 de junho de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
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Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATOS DE CONTRATOS
Aviso de retificação

Na Seção de Licitações e Contratos, Homologação/
Adjudicação, Dispensas, publicado no Diário Oficial do 
Município em 06/05/2019, Edição nº 325, Pág. 4. Onde se 
lê: “... no valor total de R$ 10.061,60 (dez mil e sessenta e 
um reais e sessenta centavos)”; Leia-se: “... no valor total 
de R$ 13.679,36 (treze mil seiscentos e setenta e nove 
reais e trinta e seis centavos)”.

2° TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL – 
CONTRATANTE: PML – CONTRATADA: PUBLICAÇÕES 
BRASIL CULTURAL LTDA (CNPJ 05.641.768/0001-68) – 
Contrato nº 015/2019, referente à Pregão Presencial nº 
006/2019 – OBJETO: Aquisição de material didático para 
matemática e português dirigido ao ensino fundamental, 
ciclo I para o ano letivo de 2019. Conforme justificativa 
contida na Comunicação Interna n° 551/2019 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO aumenta-se 
os quantitativos conforme abaixo:

Item 1 – 20 KITS LIVRO: MATEMÁTICA 2º ANO 
- ENSINO FUNDAMENTAL CONTENDO: LIVRO 
DO ALUNO - AVALIAÇÕES QUINZENAIS PARA 
SIMULADOS - MATERIAL PARA ACOMPANHAMENTO 
DO PROFESSOR. Valor Unitário R$70,00 - Valor Total R$ 
1.400,00;

Item 3 – 20 KITS LIVRO: MATEMÁTICA 4º ANO 
- ENSINO FUNDAMENTAL CONTENDO: LIVRO 
DO ALUNO - AVALIAÇÕES QUINZENAIS PARA 
SIMULADOS - MATERIAL PARA ACOMPANHAMENTO 
DO PROFESSOR. Valor Unitário R$70,00 - Valor Total R$ 
1.400,00;

Item 4 – 08 KITS LIVRO: MATEMÁTICA 5º ANO 
- ENSINO FUNDAMENTAL CONTENDO: LIVRO 
DO ALUNO - AVALIAÇÕES QUINZENAIS PARA 
SIMULADOS - MATERIAL PARA ACOMPANHAMENTO 
DO PROFESSOR. Valor Unitário R$70,00 - Valor Total R$ 
560,00;

Item 5 – 20 KITS LIVRO: PORTUGUÊS 2º ANO 
- ENSINO FUNDAMENTAL CONTENDO: LIVRO 
DO ALUNO - AVALIAÇÕES QUINZENAIS PARA 
SIMULADOS - MATERIAL PARA ACOMPANHAMENTO 
DO PROFESSOR. Valor Unitário R$70,00 - Valor Total R$ 
1.400,00;

Item 7 – 20 KITS LIVRO: PORTUGUÊS 4º ANO 
- ENSINO FUNDAMENTAL CONTENDO: LIVRO 
DO ALUNO - AVALIAÇÕES QUINZENAIS PARA 
SIMULADOS - MATERIAL PARA ACOMPANHAMENTO 
DO PROFESSOR. Valor Unitário R$70,00 - Valor Total R$ 
1.400,00;

Item 8 – 08 KITS LIVRO: PORTUGUÊS 5º ANO 
- ENSINO FUNDAMENTAL CONTENDO: LIVRO 
DO ALUNO - AVALIAÇÕES QUINZENAIS PARA 
SIMULADOS - MATERIAL PARA ACOMPANHAMENTO 
DO PROFESSOR. Valor Unitário R$70,00 - Valor Total R$ 
560,00.

Perfaz o referido aditamento o Valor Total de R$ 
6.720,00 (seis mil setecentos e vinte reais).

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato nº 015/2019, permanecendo válidas e 
inalteradas as não expressamente modificadas por este 
Termo Aditivo.

Dotação orçamentária: 02.00.00 – Prefeitura 
Municipal; 12.361.0112-2.966 – Manutenção da Educação 
Fundamental; 3.3.90.30.00 – Material de consumo.

Parecer jurídico em: 31/05/2019.

Assinatura: 31/05/2019.

5° TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL – 
CONTRATANTE: PML – CONTRATADA: CONTATO 
TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO EIRELI (CNPJ 
07.216.003/0001-06) – Contrato nº 096/2018, referente 
à Tomada de Preços nº 010/2018 – OBJETO: Execução 
de serviços de pavimentação asfáltica com CBUQ na 
Rua João Batista de Araujo/Trevo da Rondon. Conforme 
justificativas contidas no Processo Administrativo 
7179/2019, o presente Termo Aditivo tem por objeto 
aumento de quantitativo no valor total de R$ 87.390,46 
(oitenta e sete mil trezentos e noventa reais e quarenta e 
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seis centavos).

A garantia prestada deverá vigorar por prazo igual ao 
de vigência do presente contrato, sendo que, em caso de 
alteração contratual, a CONTRATADA deverá promover a 
complementação do respectivo valor, bem como de sua 
validade, de modo a que o valor da garantia corresponda 
ao percentual fixado no caput, facultada a substituição por 
qualquer das outras modalidades elencadas no § 1°, do 
artigo 56, da Lei federal n° 8.666/93.

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato nº 096/2018, permanecendo válidas e 
inalteradas as não expressamente modificadas por este 
Termo Aditivo.

Dotação orçamentária: 02.00.00 – Prefeitura Municipal; 
15.451.0108-1.627 – Casa Civil/Pav. da rua João Batista 
de Araújo; 4.4.90.51.00 – Obras e instalações.

Parecer jurídico em: 17/06/2019.

Assinatura: 17/06/2019.

PML - Prefeitura Municipal de Lins – Avenida Nicolau 
Zarvos, nº 754, Vila Clélia, Lins/SP – Fone (14) 3533-
4280.

Lins/SP, 27 de junho de 2019

Lucas Pavezzi Ferreira – Secretário Municipal dos 
Negócios Administrativos

Suspensão

PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2019 - SUSPENSÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS, Estado de São 

Paulo, torna público aos interessados que o processo 
licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DA 
REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DESTE MUNICÍPIO, 
foi SUSPENSO para revisão do edital, conforme 
determinação do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo – TCE.

Lins/SP, 27 de junho de 2019

Lucas Pavezzi Ferreira – Secretário Municipal dos 
Negócios Administrativos
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